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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES. ATIVIDADES PERMANENTES. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não é admissível a contratação temporária de servidores públicos, prevista no art. 19, IV, da CE/89, sob regime especial, para atender a atividades permanentes do Município.

2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	ÓRGÃO ESPECIAL

	Nº 70013783444


	                                  Porto Alegre

	EXMO. SR. DR. PROCURADOR- GERAL DE JUSTIÇA


	PROPONENTE

	MUNICÍPIO DE VILA FLORES 


	REQUERIDO

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA FLORES 


	REQUERIDA

	EXMO. SR. DR. PROCURADOR- GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.  
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. jorge luís dall’agnol, Des. leo lima, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro e Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick.
Porto Alegre, 10 de abril de 2006.

DES. ARAKEN DE ASSIS,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Araken de Assis (RELATOR) - O Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul propõe ação direta de inconstitucionalidade, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico das Leis Municipais 1.191, de 14.06.05, e 1.198, de 28.06.05, oriundas do Município de Vila Flores. 

Segundo alega, a Lei Municipal 1.191/05 autoriza a contratação de servidor, na categoria funcional de vigilante, pelo prazo de seis meses, e, sucessivamente, a prorrogar, por idêntico período, irregularmente e em afronta ao texto constitucional. Acrescenta que a Lei Municipal 1.198/05 também autoriza a contratar, pelo prazo de seis meses, prorrogável por igual período, quatro pedreiros-padrão, um mestre-de-obra e um servente-de-obra, igualmente em violação ao permissivo constitucional.  Sustenta que a contratação temporária de servidores alicerça-se no disposto no art. 37, inc. IX, da Constituição Federal, reproduzido no art. 19, inc. IV, da Constituição Estadual, a que os municípios devem respeitar, de acordo com o previsto no art. 8º, “caput”, da Constituição Estadual. Aduz que a regra é pela investidura em cargo ou emprego público mediante aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, nos termos do art. 37, inc. II, da Constituição Federal. Ressalva que a legislação federal permite a contratação, por período de até oito anos, de servidores públicos sob o regime especial de contratação temporária, referindo a existência de pressupostos imprescindíveis para mencionada admissão, tais como: a determinabilidade temporal, a temporariedade da função e a excepcionalidade do interesse público. Salienta que o Município de Vila Flores vem se valendo da contratação temporária de servidores para além das hipóteses constitucionalmente admitidas, pois está promovendo contratações temporárias para atividades de caráter permanente, bem como as leis invocadas não indicam as razões da necessidade excepcional autorizadora. Requer a procedência da ação, para que se declare a inconstitucionalidade das Leis 1.191/05 e 1.198/05, do Município de Vila Flores, por ofensa aos arts. 8º, “caput”, e 19, inc. IV, da Constituição Estadual (fls. 02/10). 

O Município de Vila Flores juntou aos autos cópias das Leis Municipais 1.191/05 e 1.198/05, afirmando que se encontram em vigor, salientando que, relativamente à Lei 1.191/05, não ocorreu a contratação emergencial (fls. 21/24).

Manifestou-se, novamente, o Município, afirmando que a contratação temporária de vigilante, autorizada pela Lei 1.191/05, objetiva a proteção e guarda da edificação da Escola Municipal de Ensino Fundamental 12 de Maio (fl. 43).

O Município prestou informações, sustentando que as leis em questão restaram editadas para atender à situação emergencial e temporária, em consonância com o estabelecido na Constituição Federal e com o procedimento legislativo. Disse que, tendo em vista a realização de somente duas obras no Município, era anti-econômico e ilógico realização de concurso público para apenas nomear três pedreiros, um servente e um  mestre-de-obra. Enfatizou que a Lei Municipal 1.198/05 possui objeto e fim específico e determinado, previsto no art. 2º, ou seja, a conclusão da construção da sede do Ginásio da Linha Aimoré e a ampliação da unidade sanitária.  Reiterou que, relativamente ao cargo de vigilante, não haverá contratação. Sustentou que a viabilidade de realizar, ou não, certame público configura mérito administrativo.  Ressaltou a economia efetuada com as referidas contratações, assim como a homologação, pelo Tribunal de Contas do Estado, das contratações temporárias. Postulou seja julgada improcedente a ação direta de inconstitucionalidade (fls. 53/60). 

Por sua vez, a Câmara Municipal de Vereadores de Vila Flores apresentou informações, afirmando que os projetos de leis, impugnados na ação direta de inconstitucionalidade, restaram aprovados em votação plenária, ante o entendimento de que se constituíam em contratação temporária, visando à concretização de obras de importância para o Município. Enfatizou que a economia significativa e a qualidade da mão-de-obra profissional formaram a convicção de que se estaria aprovando lei em benefício ao Município e seus cidadãos. Salientou que o bem maior almejado, pela Presidência da Câmara e por alguns Vereadores, é o atendimento ao interesse público e ao devido processo legislativo (fls. 72/74).  

A Dra. Procuradora-Geral do Estado sustentou que as leis mencionadas não violaram o texto constitucional, estando adequadas, formal e substancialmente, à legislação.  Postulou seja julgada improcedente a ação direta de inconstitucionalidade (fls. 77/86). 

O Dr. Procurador-Geral de Justiça opinou pela procedência da ação, no sentido de que seja declarada a inconstitucionalidade das Leis Municipais 1.191/05 e 1.198/05, de Vila flores, por afronta aos arts. 8º, “caput”, e 19, inc. IV, da Constituição Estadual (fls. 88/89).

Redistribuídos, vieram-me conclusos os autos.

É o relatório.

VOTOS

Des. Araken de Assis (RELATOR) – Eminentes Colegas. 
1. Da leitura dos diplomas, acostados às fls. 22/24, em que os cargos são especificados, se evidencia que eles correspondem a necessidades permanentes da Administração do Município de Vila Flores. 

Na justificativa da Lei 1.191/05, o Prefeito Municipal invoca a segurança das novas instalações da Escola Municipal de Ensino Fundamental 12 de Maio para autorizar a contratação temporária de um vigilante. No que se refere à Lei 1.198/05, a justificativa para a contratação de quatro pedreiros-padrão, um mestre-de-obra e um servente-de-obra está na construção da sede do Ginásio da Linha Aimoré e Ampliação da Unidade Sanitária.
Quanto ao primeiro diploma legal, nenhuma dúvida há de que, se as novas instalações da Escola Municipal  de Ensino Fundamental 12 de Maio abrigam equipamentos valiosos cuja segurança se faz indispensável, a vigilância deve ser permanente, e não temporária. Por outro lado, da leitura das atribuições dos cargos cuja contratação restou autorizada pela Lei 1.198/05, conclui-se, inequivocamente, que se tratam de funções rotineiras, sem nenhum caráter excepcional. Aqui, se não dispõe o Município do número necessário de servidores efetivos para a consecução da obra, não havia outro caminho senão a realização de licitação. Imporia o Prefeito, assim agindo, mais transparência no trato da coisa pública, sem desvirtuar as hipóteses que a Constituição Federal autoriza a contratação temporária. 
Ora, o art. 19, IV, da CE/89 reproduz o disposto no art. 37, IX, da CF/88, motivo por que a contratação de servidores sob regime especial somente ocorrerá em caso de necessidade temporária de excepcional interesse público.

Comentando semelhante possibilidade, acentua JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO (Manual de direito administrativo, pp. 406-407, 4.ª ed., Rio de Janeiro, 1999):

O regime especial deve atender a três pressupostos inafastáveis. O primeiro deles é a ‘determinabilidade temporal’ da contratação, ou seja, os contratos firmados com esses servidores devem ter sempre prazo determinado, contrariamente, aliás, do que ocorre nos regimes estatutário e trabalhista. Depois, temos o pressuposto da ‘temporariedade’ da função: a necessidade desses serviços deve ser sempre temporária. Se a necessidade é permanente, o Estado deve processar o recrutamento através dos demais regimes. Está, por isso, descartada a admissão de servidores temporários para o exercício de funções permanentes; se tal ocorrer, porém, haverá indisfarçável simulação e a admissão será inteiramente inválida. O último pressuposto é a ‘excepcionalidade’ do interesse público que obriga ao recrutamento. Empregando o termo ‘excepcional’ para caracterizar o interesse público do Estado, a Constituição deixou claro que situações administrativas comuns não podem ensejar o chamamento desses servidores. Portanto, pode dizer-se que a excepcionalidade do interesse público corresponde à excepcionalidade do próprio regime especial.

Como se nota, as leis locais descumprem, frontalmente, dois desses requisitos: o recrutamento é para atividades permanentes e nada há de excepcional nessas atividades. Existe infração inequívoca aos artigos 19, IV, e 20 da CE/89.

De seu turno, ADILSON ABREU DALLARI (Regime constitucional dos servidores públicos, p.124, 2ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1992) condena a contratação temporária para o exercício de funções permanentes: 

Assim dispõe a Constituição Federal em seu art. 37, IX: “a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público”.

Está absolutamente claro que mais se pode admitir pessoal por tempo indeterminado, para exercer funções permanentes, pois o trabalho a ser executado precisa ser, também, eventual ou temporário, além do que a contratação somente se justifica para atender a um interesse público qualificado como excepcional, ou seja, uma situação extremamente importante, que não possa ser atendida de outra forma. 

Nas palavras de HELY LOPES MEIRELLES (Direito administrativo municipal, p. 556, 12ª ed., São Paulo: Malheiros, 2001), a contratação que não atender a necessidade temporária de excepcional interesse público tende a contornar a exigência de concurso público, caracterizando fraude à Constituição.

Na esteira das manifestações doutrinárias, o Pretório Excelso já se pronunciou, no julgamento da ADIn 2987-SC, Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE (19.02.04, DJU 02.04.05, p. 09) pela inconstitucionalidade de lei, que à semelhança das ora impugnadas, autorizou a contratação temporária de servidores para funções permanentes. 

Perante este Egrégio Órgão Especial o assunto não é novo, havendo incontáveis precedentes semelhantes, conforme se verifica, ilustrativamente, da ADIn 70011458197, julgada em 08.08.05, Relator Desembargador ALFREDO GUILHERME ENGLERT, ilustre Decano do Tribunal: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS DE JAGUARI, DE NºS. 2.491/2005; 2.492/2005 e 2.493/2005, PERMITINDO A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 1 ASSISTENTE SOCIAL, 3 OPERADORES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E 1 DENTISTA. INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE VERIFICA, EM FACE DE AUSÊNCIA DE SITUAÇÃO EXCEPCIONAL PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES PARA ATIVIDADES DE EVIDENTE CARÁTER PERMANENTE. BURLA À REGRA DO CONCURSO PÚBLICO, COMO FORMA DE INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO. OFENSA AOS ARTS. 8º E 19, IV, DA CARTA ESTADUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

2. Pelo fio do exposto, julgo procedente a ação direta, pronunciando a inconstitucionalidade das Leis 1.191/05 e 1.198/05, do Município de Vila Flores, perante os artigos 19, IV, e 20 da CE/89.

Todos os desembargadores votaram de acordo com o relator.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70013783444, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "JULGARAM PROCEDENTE, À UNANIMIDADE”.  NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR ROQUE MIGUEL FANK.
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